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PORTARIA Nº 1.315, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Institui Comissão de Análise, Avaliação e 

Julgamento do Processo Seletivo Simplificado 

nº 001/2023 e dá outras providências.    

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das suas atribuições 

que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica Municipal; 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir a Comissão de Análise, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2023. 
 
Art. 2º A presente Comissão será composta pelos seguintes membros:  
  

  I - Aíla Acácia Almeida Santos – Matrícula nº 286236; 
 
 II - Ana Luiza de Almeida e Silva – Matrícula nº 284866; 
 
 III - Darlan Roodney de Matos – Matrícula nº 288302; 
 
 IV - Isabella Caroline Cunha de Castro – Matrícula nº 287970; 
 
 V - Kátia Regina Eburnêo – Matrículas nº 005800 e nº 010114. 
 
 Parágrafo único. Os trabalhos dessa Comissão serão presididos pela servidora Ana 
Luiza de Almeida e Silva. 
 

Art. 3º Compete à comissão, nos termos do edital do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2023: 

 
 I - habilitar ou desclassificar candidatos; 
 
II - julgar os recursos; 
 
III - elaborar as listas de classificações a serem homologadas; 
 
IV - analisar questionamentos quanto ao edital e os casos omissos. 
 
Art. 4º A participação na presente Comissão não ensejará remuneração de qualquer 

espécie aos servidores membros e será considerada como serviço público relevante. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 
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